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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/111/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X Renato Maciel Buchemi ME. Objeto: Contratação de empresa para prestação e serviço de outsource de 

impressão/fotocópia para atender a diversas Secretarias conforme solicitação da Secretaria de Administração. Vigência 12 (meses). Valor : R$ 69.995,00. Data: 
07/04/2020. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/055/2020 

 
Ratifico, na forma do artigo 4º, da Lei 13.979/2020,  as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, para aquisição 

de kits de teste rápido para detecção do novo coronavírus, destinados ao enfretamento da emergência da saúde pública de importância internacional decorrente da 

COVID-19. Congonhas, 17 de abril de 2020. José de Freitas Cordeiro - Prefeito Municipal.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL DO CONTRATO Nº PMC/091/2019, CELEBRADO COM A EMPRESA ARTEBRILHO 

MULTSERVIÇOS – LTDA 

 
OBJETO – O objeto do presente contrato é a prestação de serviços contínuos de limpeza, conservação e higienização, com alocação de mão de obra 

exclusiva, incluindo o fornecimento de materiais e produtos de consumo, máquinas e equipamentos, a serem prestados nas dependências internas e externas da 

Prefeitura Municipal de Congonhas. O Município de Congonhas, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 16.752.446/001-02, com sede na Praça Presidente 

Kubitschek, n°135, centro, Congonhas, neste ato representando pelo Sr.Prefeito José de Freitas Cordeiro, DECIDE: RESCINDIR UNILATERALMENTE o contrato 

PMC/091/2019 a partir de 04/03/2020. Data 04/03/2020.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/118, DE 15 DE ABRIL DE 2020 

 

Designa membros para integrarem o Comitê Municipal de Combate à Crise. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i” da Lei Orgânica do 
Município e pelos Decretos nºs  6.931, de 16 de março de 2020,  6.932, de 20 de março de 2020, 6.933, de 20 de março de 2020, 6.943, de 30 de março de 2020, 

6.946, de  6 de abril de 2020 e 6.947, de  6 de abril de 2020, 6.950, de 14 de março de 2020,  

RESOLVE: 
Art. 1º Designar Christian Elizandro Souza Costa - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia e Wilson de Oliveira 

Dutra – Presidente da Associação Comercial e Industrial de Congonhas, para integrarem o Comitê Municipal de Combate à Crise, nomeado pela Portaria nº PMC/99, 

de 23 de março de 2020. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº PMC/114, de 13 de abril de 2020. 

 
Congonhas, 15 de abril de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

JUNTA RECURSAL DA SEMMA 

 
Resultado da Reunião do dia 18 de fevereiro de 2020 

AUTUADO: Locadora Terramares Ltda. – Auto de Infração nº 555/2015 - Processo Administrativo 0009849/2015. RESULTADO: Julgada 

improcedente a defesa apresentada, mantendo-se a sanção de advertência aplicada no Auto de Infração no 555/2015. 
AUTUADO: Orthoarte Ltda. - Auto de Infração nº 572/2015 - Processo Administrativo 0012916/2014. RESULTADO: Julgada improcedente a defesa 

apresentada, mantendo-se a sanção de multa de 210 UPMC (duzentos e dez Unidade Padrão do Município de Congonhas) aplicada no Auto de Infração no 572/2015. 

AUTUADO: Juarez Távora Freitas – Auto de Infração nº 576/2015 - Processo Administrativo 0011242/2015. RESULTADO: Julgada improcedente a 
defesa apresentada, mantendo-se a sanção de advertência aplicada no Auto de Infração no 576/2015. 
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Elisiane Fátima da Silva Dourado 

Presidente da Junta Recursal da DMAM 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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